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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O objeto do, presente Projeto de Lei nQ 23/84 é a

tribuir . o nome de GREGÓRI0' TR,IG0 GIL a um dos ■ conjuntos'de baias

que a Municipalidade construiu no Parque de 'Exposições Dr. Franci^

CO i'-; Lacerda de Aguiar'..; -

A justificativa dessa iniciativa dá-se pela nec-r.

cessidade de gravar à memória das futuras gerações os feitos de um

trabalhador imigrante capaz de construir uma família operosa, '

granjear o respeito dé todos e partir assistido por toda a Comuni4

dade.

Através de seus descendentes, entre eles o Presi^

dente dò Clube do Cavalo de Guaçuí, LUIZ HENRIQUE DE PAULA.TRIGO,

e o honrado Vereador DÁRIO VAILLANT TRIGO, GREGORIO TRIGO GiL c ré

responsável pelo prédio que entregamos ao povo como marca de desen

vólvimento.

Ê porque pretendemos seja aprovado o Projeto de

Lei n2 23/84 em regime de urgência.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 24 de setembro de 1984.
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PROJETO DE LEI N" 23/84

■ DENOMINA.PRÉDIO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Guaçui,. Dr . LUIZ FERRAZ

MOULIN, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a
seguinte Lei;

■ CONSIDERANDO-;a contribuição -do.r.tr.abaLhador - imigrante para : a .forma-
çao .:-da rComünidade-de:.Guaçui i L . '

Artigo IQ - ■Fica denominado GREGORIO TRIGO GIL o proprio publico
localizado no Parque de Exposições Dr. Francisco Lacerda de Agui
ar, constituído por vinte baias para eqüinos, contíguo ao. Pavi
Ihão Bento Gomes de Aguiar. • . ■ ,

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
refogadas as disposições em contrario.

Guaçui, Paço São Miguel, em 24 de setembro de 1984.
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